Pontificia Universidade Catdlica do Rio Grande do Sul
REITORIA

RESOLUCAO n° 10/2007

Cria o Instituto de Bioética da
PUCRS e aprova o seu
Regulamento.

O Reitor da Pontificia Universidade Catolica do Rio Grande do Sul, no uso das
atribuicées que lhe sao conferidas pelos artigos 11, 28 e 30, incisos | e 1X, do
Estatuto e, em cumprimento a decisdo do Conselho Universitario da PUCRS na
Sesséo n° 06, de 27 de dezembro de 2007,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica criado o Instituto de Bioética da PUCRS, com o0s seguintes
objetivos:

| — Promover, em carater permanente, a capacitacdo e o aprimoramento técnico-
cientifico e ético de recursos humanos em Bioética, apoiando a producéo
cientifica em Bioética no ambito da PUCRS, na interface com as demandas da
sociedade;

Il — Criar uma cultura bioética, a partir da integracdo da Universidade com a
comunidade em geral,

lll — Fortalecer a InstituicAo como nucleo de referéncia em Bioética nacional e
internacionalmente.

Art. 2° - Fica aprovado o Regulamento do Instituto de Bioética da PUCRS, que
constitui o Anexo e parte integrante desta Resolucéao.

Art. 3° - Esta Resolugéo entra em vigor em 1° de janeiro de 2008.

Porto Alegre, em 28 de dezembro de 2007.
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